
19/11/2019

Número: 0807794-05.2018.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 20/04/2018 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCA DAS CHAGAS NASCIMENTO (AUTOR) CYARLA DE ALCOBACA CASTELO BRANCO (ADVOGADO)

VALTERLIM PEREIRA NOLETO (ADVOGADO)

DIOGO MAIA PIMENTEL (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

71186
70

11/11/2019 09:26 Certidão Certidão

71186
71

11/11/2019 09:26 AR DO PROC 0807794 AVISO DE RECEBIMENTO

66799
60

10/10/2019 10:35 Citação Citação

62891
86

10/09/2019 16:58 Despacho Despacho

57696
12

25/07/2019 18:23 Provas de hipossuficiência Manifestação

57696
14

25/07/2019 18:23 Emenda a inicial docs hipossuficiência Petição

57696
15

25/07/2019 18:23 CTPS da requerente comp de renda DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

57696
17

25/07/2019 18:23 Comp de renda DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

57696
19

25/07/2019 18:23 Atestados e Laudos médicos DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

57696
21

25/07/2019 18:23 Cadastro do sinistro invalidez e negativa DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

57696
22

25/07/2019 18:23 Cadastro do sinistro DAMS e deferimento DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

56266
15

11/07/2019 18:29 Pedido de habilitação MANIFESTAÇÃO

55781
56

08/07/2019 14:30 Substabelecimento Substabelecimento

55781
60

08/07/2019 14:30 SUBSTABELECIMENTO -FRANCISCA Documentos

31235
09

17/08/2018 11:01 Despacho Despacho

15088
28

26/04/2018 08:29 Certidão Certidão

13442
11

20/04/2018 10:30 Petição Inicial Petição Inicial

13442
15

20/04/2018 10:30 PI - DPVAT- FRANCISCA Petição



13442
23

20/04/2018 10:30 DOCS 1 Documentos

13442
24

20/04/2018 10:30 PRONTUARIO MEDICO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

13442
29

20/04/2018 10:30 DOCS 2 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO



 

0807794-05.2018.8.18.0140

AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS NASCIMENTO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

 

Certifico que a parte requerida foi devidamente Citada  em 28/10/2019, conforme em anexo. AR (Aviso de Recebimento) 

 

 11 de novembro de 2019
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0807794-05.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):
AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS NASCIMENTO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CARTA DE CITAÇÃO

(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)

 

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,QUALIFICAÇÃO DA PARTE:
com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Bairro Centro, CEP: 20.031.201 - Rio de Janeiro/RJ

 da parte acima qualificada para, no prazo de 15 dias, contestar a presente ação,FINALIDADE: CITAÇÃO
sob pena de revelia, salvo quando se tratar de direitos indisponíveis.

 Cópia do despacho e da petição inicial.ANEXOS:

 

TERESINA-PI, 10 de outubro de 2019.

KARLLA SUSY COSTA MELO VIANA
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0807794-05.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):
AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS NASCIMENTO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT proposta por FRANCISCA DAS
 em face de   CHAGAS NASCIMENTO SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVAT.

Requer o demandante a concessão dos benefícios da justiça gratuita, necessário
observar o disposto no art. 99, §§ 2º e 3º do CPC.

O art. 99 do CPC, permite concluir que a presunção de veracidade da alegação de
hipossuficiência prevista no § 3º do supracitado artigo é relativa, uma vez que é lícito ao juiz
exigir a comprovação da incapacidade do autor de arcar com as despesas processuais quando
existir nos autos elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais para a concessão da
gratuidade.

No caso em comento o requerente juntou aos autos elementos que evidenciam que o
mesmo possui os pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça, tendo em vista
documentação anexa, o que impede cobrança de custas sem prejudicar o seu sustento e de
sua família.

   Desta feita, considerando a condição de hipossuficiência da parte demandante a
presentada nos autos, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do
CPC.

 o Requerido de todo conteúdo da presente ação, remetendo-lhe cópia daCITE-SE
inicial para que, querendo, apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias, constando no
mandado que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na inicial, configurando a revelia e confissão
quanto à matéria fática, nos termos dos arts. 335, III, 231, I e 344, todos do Código de
Processo Civil.

 

TERESINA-PI, 10 de setembro de 2019.
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SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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Segue a petição e documentos que comprovam a condição de hipossuficiência da requerente.

 

Valterlim Pereira Nolêto

Advogado-OAB-PI/11.666
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Rua Alcides Freitas, nº 2195, Bairro Marquês, CEP 64.003-150, Teresina, Piauí. 
valterlimnoleto@hotmail.com  (86)99954-8315 
cyarla_cb@hotmail.com  (86)99917-4207 

Página 1 de 1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina-
PI.  

Processo nº 0807794-05.2018.8.18.0140 

 Autora: Francisca das Chagas Nascimento 

Ré:  Seguradora Lider dos Consórcios 

   

FRANCISCA DAS CHAGAS NASCIMENTO, já qualificada nos 
autos em epigrafe, vem EMENDAR A INICIAL conforme autoriza o art. 329, inciso I do 
CPC, bem como apresentar os documentos que comprovam a hipossuficiência financeira 
da requerente, para ter o direito que a Carta Magna institui e outras legislações brasileira, 
cumprir o que determina o despacho de Id-3123509. 

O despacho de Id-3123509, determina que a autora comprove sua 
hipossuficiência financeira, o eu faz desde então juntando as seguintes documentações: 

 Cópia de sua CTPS – comprovando que como empregada (auxiliar de limpeza) 
percebe apenas 01 (um) salário de R$ 1.075,00; 

 Cópia das cartas do INSS, comprovando que está recebendo auxilio doença, 
informando os período, bem como o valor que recebe, qual seja, R$ 998,00; 

   

Insta mencionar que a autora requer a juntada de atestados e laudos 
médicos, pois na época do protocolo da inicial não possuía essa documentação, bem como 
das cartas enviada pela requerida em resposta ao pedido de DAMS e de indenização por 
invalidez, documentos importantes para o deslinde da presente ação. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Teresina-PI, 24 de julho de 2019. 

   

VALTERLIM PEREIRA NOLÊTO 

ADVOGADO-OAB-PI/11.666 

  

CYARLA DE ALCOBAÇA CASTELO BRANCO 

ADVOGADA-OAB-PI/14.379  
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI

 

Processo nº 0807794-05.2018.8.18.0140

 

Autora:  Francisca das Chagas Nascimento      

Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios           

 

 

VALTERLIM PEREIRA NOLÊTO, brasileiro, casado advogado, inscrito
na OAB-PI sob o nº 11.666, e ,CYARLA DE ALCOBAÇA CASTELO BRANCO
brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB-PI sob o nº 14.379, todos com escritório
profissional situado na Rua Alcides Freitas nº 2195, bairro Marquês, Teresina-PI,
CEP-64.003-150, vêm requerer habilitação nos autos, informamos que o advogado que
figurava como procurador fez a juntada de substabelecimento SEM RESERVAS de poderes
aos causídicos que esta subscreve.

Requer também, seja desde então que todas as intimações ou notificação
seja realizadas em nome dos causídicos cumulativamente, sob pena de nulidade de todos os
atos praticados desde o ato irregular de intimação ou notificação.

Nestes termos, pede deferimento.

Teresina-PI, 11 de julho de 2019.

 

 

VALTERLIM PEREIRA NOLÊTO

ADVOGADO-OAB-PI/11.666

 

CYARLA DE ALCOBAÇA CASTELO BRANCO

ADVOGADA-OAB-PI/14.379 
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Fone: (86) 3303-6696 / 98863-5505/ 99806-8160 

Rua 13 de Maio, 2208, Vermelha – Teresina/PI 

diogomaia80@hotmail.com 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

 

 

Substabeleço, sem reservas de iguais poderes, esses a mim conferidos por 

Francisca das Chagas Nascimento, na pessoa do Dr. ALTERLIM PEREIRA NOLÊTO, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-PI sob nº 11.666 e CYARLA DE 

ALCOBAÇA CASTELO BRANCO, brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB-

PI sob nº 14.379, ambos com Escritório profissional localizado na Rua Alcides Freitas, 

nº 2195, bairro Marques, CEP-64.003-150, Teresina-PI, nos autos do processo nº 

0807794-05.2018.8.18.0140, que está tramitando na 7ª Vara Cível da Comarca de 

Teresina-PI. 

 

 

Teresina-PI, 08 de julho de 2019. 

DIOGO MAIA PIMENTEL 

OAB – PI 12.383 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0807794-05.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):
AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS NASCIMENTO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT C/C
PEDIDO ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA TUTELA ajuizada por
FRANCISCA DAS CHAGAS NASCIMENTO contra SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DPVAT S/A, ambas qualificadas na exordial.

O art. 99 do CPC dispõe acerca da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, in
verbis:

 

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na
contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá
ser formulado por petição simples, nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso

§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos.

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural.

 

A combinação dos §1º e 2º do art. 99 do CPC permite concluir que a presunção de
veracidade da alegação de hipossuficiência prevista no § 3º do supracitado artigo é relativa,
uma vez que é lícito ao juiz exigir a comprovação da incapacidade do autor de arcar com as
despesas processuais quando sobrevier da análise dos autos dúvida quanto a necessidade do
benefício.
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In casu, não há elementos que demonstrem os pressupostos legais para concessão da
Gratuidade da Justiça pleiteada pela parte autora, tendo em vista a falta de documentos
probatórios mínimos. Em decorrência dessa falta de elementos e com arrimo no art. 99, § 2º
do CPC, intime-a para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua condição de
hipossuficiente, seja por meio de carteira de trabalho, contracheque, extrato de
movimentações bancárias dos últimos 3 meses ou outro documento apto a comprovar sua
hipossuficiência.

 

TERESINA-PI, 10 de agosto de 2018.

 

SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0807794-05.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):
AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS NASCIMENTO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da representação,
contudo não houve o pagamento das custas iniciais do processo, tendo em vista pedido de assistência
judiciária gratuita, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

TERESINA-PI, 26 de abril de 2018.

MARIA LUIZA PEREIRA FLOR
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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